
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 4i2025

QUARTo TERMo ADlTlvo A0 CoNTRATo N" /U2025, que entre si celebram o MUNICíP|o DE SANTA CRUZ/RN e a empresa eUATRo
ESTACoES ÍURlSItlo LÍoA, com fundamento no art. 57, inciso It, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Pelo presêntê inslrumento, as partes abaixo identiÍcadas:

o^", 
"ol,r,MÉ?"*idfr'Rod,is,.. 

d. so,- José Tadeu câstro soâres
Sócio

O i,lUNlCíPlO DE SANTA CRUZRN, inscrito no CNPJ sob o n" 08.358.889/0001-95, com sede na Rua Feneirâ Chaves, 40, Centro, Santa
CÍulRN, CEP 59200{00, nêste ato representado pelâ Exma. Sra. Ana Fabric a de Araújo Silva Rodíigues de Souza, Prefeita Municipal,
inscrita no CPF n0 009.133.444-60, doravanle denominado simplesmente COT{TRATANTE; e

QUATRo ESTACOES TURISMo LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 28.706.434/0001-20, com sede na
Avenida Rômulo Maiorana, 700, Ed. Vitta Oflice - sala 412, Belém - PA, neste ato representada por responsável legal, o Sr. José Tadeu
Casho Soares, inscrito no CPF sob o n0 '170.263.692-53, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm ênlre si justo e
acoÍdado o prêsentê Termo Aditivo, que se regeÍá pelas dáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
0 presentê Termo Aditivo tem por objê10 a prorrogaçâo da vigência do Contrato n0 412025, cu)o objeto é a Contrataqâo dê êmprêsa
espêcializada para a prêstação de ssrviço de agenciamento de viagens, coÍnpÍeendendo os sêrviços d€ smissão, Ígmarcação e

cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, visando o atendimento dâs necessidades da AdmlnistÍaçâo
Municipal, conforme condiçôes previstas no contralo original e seus anexos.

cúusuLA SEGUNDA- DA FUNDA',ENTAçÃO LEGAL
A proÍÍogação contratual tem ampâro no disposto no art 57, inciso ll, da Lêi n0 8.666/1993, por sê tratar dê prestação de serviço contínuo

essencial à AdminlstraÇáo Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato no 4/2025 por mais 12 (doze) mêses, iniciando-se em 19 de raneiro dê 2026 e encerrandcse em 18

de janeiro de 2027.

cúUSULA oUARTA - DAS DEMAS CúUSULAS
Permanecem inalteÍadas e em pleno vigor todâs as demais dáusulas, condlçoes, encaÍgos e responsabilidades pÍevistas no conlrato original

que não Íoram modilicadas por estê Terrno Adilivo.

E. por estârem justas e acordadas, firmam o presente Termo Adit vo em 02 (duas)vias de igualteor e forma, para que produza seusjuridicos

e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Santa CruzlRN, em 16 de janeiro de 2026.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA:

rose reoru casno fliiÍi ÍiJí,Ii^'i?8
soARESl 702ó36925 soaRÉsrtróróear

Prefeita Municipâl

TESTEMUNHAS:

l Nome A"5r*," t IV CPF o1(.1 \i,',Àiq -u1

I 327.( Dq-7 q
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